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CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA FIGURA ENTRE AS MELHORES DO BRASIL
SOBRE TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES PÚBLICAS DA ATRICON

(ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS DO BRASIL). 

                    A câmara municipal de
Ipiranga obteve média de 94,03% no
índice de Transparência das
Informações Públicas da ATRICON
(Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil). P e l o
método de avaliação aplicado, o
percentual coloca a Câmara Municipal
de Ipiranga em destaque em nível
nacional, alcançando o nível OURO,

índice obtido por menos de 10% das entidades avaliadas em todo o Brasil. 
A nível estadual, as câmaras municipais obtiveram média de 76,72%, informação

obtida pelo relatório Índice de Transparência da Administração Pública - ITP: 2024,
disponibilizado pelo TCE PR. Sendo assim, a Câmara Municipal de Ipiranga ficou na posição 80,
dentre as 399 Câmara Municipais de todo estado.

Pelos dados da ATRICON (https://radardatransparencia.atricon.org.br/panel.html), a
média geral de transparência dos municípios brasileiros, em 2024, foi de 63,39%, sendo verificada
média de 65,33% para o Poder Executivo e 61,52% para o poder Legislativo. A média geral de
Transparência de todos os poderes e órgão avaliados, a nível Brasil, foi calculada em 63,94%.  
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O Radar da Transparência Pública foi desenvolvido pela Associação dos Membros dos
Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON e mantido por meio da colaboração dos Tribunais de
Contas de todo o Brasil. A iniciativa conta com apoio do Instituto Rui Barbosa - IRB, do Conselho
Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas - CNPTC, da Associação Brasileira de Tribunais
de Contas de Municípios - ABRACOM e do Conselho Nacional de Controle Interno - CONACI. O
portal, que divulga os índices de transparência de cerca de oito mil instituições públicas, é
interativo e permite filtrar e cruzar dados. É possível acessar o índice de transparência por esfera de
governo, poder, instituição, ou outros recortes (Fonte: TCE/PR).
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